
REGULAMENTO
Concurso de Escolha de Nome do Mascote 

do Cartórios de Protesto MS
Concurso de caráter cultural promovido pelo Instituto de Estudos de Títulos de Protesto Brasil -  
Seccional  Mato  Grosso  do  Sul  (IEPTB/MS)  para  escolha  de  nome  da  mascote  capivara  do 
IEPTB/MS.

1. Elegibilidade

 O concurso está aberto a todas as pessoas residentes em Mato Grosso do Sul onde o 
concurso está sendo realizado.

 Participantes menores de idade devem ter permissão dos pais ou responsáveis para 
participar.

 Caso o ganhador resida no interior do Mato Grosso do Sul, a premiação será enviada 
pelos Correios com custo assumido pelo IEPTB/MS.

2. Submissões

 Cada participante pode enviar apenas uma sugestão de nome.

 O nome deve ser original e não infringir direitos autorais ou marcas registradas.

 Submissões devem ser feitas através do formulário oficial disponível no site [inserir 
link do site] ou na caixa de sugestões localizada no [local físico, se aplicável].

3. Critérios de Avaliação

 O nome deve ser criativo, fácil de pronunciar e lembrar.

 O nome deve refletir os valores e a missão da organização IEPTB/MS, com foco na 
solução para envio de títulos a protesto, bem como o acerto de dívidas de quem foi 
levado a protesto.

 Nomes ofensivos, inadequados ou que possam ser considerados discriminatórios 
serão automaticamente desqualificados.

4. Prazos

 O concurso começa em 24 de julho de 2024 e termina em 7 de agosto de 2024.

 Submissões recebidas após a data de término não serão consideradas.

5. Seleção do Vencedor



 Um comitê interno selecionará as 5 melhores sugestões de nome.

 As sugestões selecionadas serão submetidas a uma votação pública on-line de 14 de 
agosto de 2024 a 21 de agosto de 2024.

 O nome com mais votos será o vencedor.

6. Premiação

 O autor da sugestão vencedora receberá uma mascote capivara do IEPTB/MS 
acompanhada de um kit de brindes personalizados composto de um copo térmico, 
uma caneta e um bloco de anotações. 

 Caso mais de um participante tenha sugerido o mesmo nome e este vir a ser 
escolhido na votação pública, será realizado um sorteio para definição do vencedor 
da premiação.

 Em caso de empate, o comitê interno decidirá o vencedor final.

 O vencedor será anunciado em 26 de agosto de 2024 através das redes sociais da 
organização e no site oficial.

7. Direitos de Uso

 Ao participar, os participantes concordam em ceder todos os direitos de uso do nome 
proposto à organização.

 A organização tem o direito de fazer alterações ou adaptações no nome vencedor, se 
necessário.

 Os participantes concordam em ceder o uso de imagem para posterior divulgação da 
premiação.

8. Considerações Finais

 A organização reserva-se o direito de cancelar ou alterar qualquer aspecto do 
concurso a qualquer momento, sem aviso prévio.

 A decisão do comitê interno é final e inapelável.

 Ao participar do concurso, os participantes aceitam todas as regras e condições 
acima.
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